
 

 
 

PROCESSO N° 18/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, VISANDO O FORNECIMENTO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO 

DEDICADOS (FULL) E SEMI DEDICADOS, conforme especificações constantes do termo de 

referência, destinado ao atendimento das necessidades do município de Divino. 

 
 

INFORMAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA PREGÃO ELETRÔNICO  

DIA  : 17/04/2026 

HORÁRIO : 09:00 horas. 

 

LINK REALIZAÇÃO DA FASE DE LANCES: www.licitanet.com.br 

 
SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO  : 

 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

  
O procedimento encontra-se divulgado no www.licitanet.com.br , no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP , assim como em nosso site divino.mg.gov.br . 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PROCESSO N° 18/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES, VISANDO O FORNECIMENTO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO 
DEDICADOS (FULL) E SEMI DEDICADOS, conforme especificações constantes do termo de 
referência, destinado ao atendimento das necessidades do município de Divino. 

 
INFORMAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA PREGÃO ELETRÔNICO 

DIA  : 17/04/2026 

HORÁRIO : 09:00 horas. 

LINK REALIZAÇÃO DA FASE DE LANCES: www.licitanet.com.br 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINO/MG, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus elementos constitutivos, 
observando os preceitos do direito público, em  especial às disposições contidas na Lei Federal 
nº. 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

 
1. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1.1 A participação na presente PREGÃO ELETRÔNICO se dará mediante Sistema de 
PREGÃO ELETRÔNICO – disponível no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. 
 
1.1.1 O cadastro da proposta de PREGÃO ELETRÔNICO ocorre anteriormente a data de início 
da fase da disputa.  

 
1.2 Os fornecedores e/ou prestadores de serviço deverão atender aos procedimentos previstos 
no Manual do Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
 
1.3 O fornecedor e/ou prestador de serviço é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por  terceiros não autorizados. 
 

1.4 Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica 
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da 
desconexão;  
 
1.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida 



 

 
pelo Suporte: (34) 2512-6504 - (34) 2512-6505 – (34) 2512-6506 ou pelo e- mail 
contato@licitanet.com.br.  
 
1.6 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma Eletrônica, a título de remuneração 
pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá 
escolher entre os Planos de Adesão disponíveis pela plataforma.  
 
1.7 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação e/ou 
desclassificação do licitante.  
 
1.8 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
 
1.9 Não cabe aos licitantes, após a abertura da sessão a alegação de desconhecimento de 
seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 
licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com 
as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
1.10 Como requisito para participação e habilitação, o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
1.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  
 
1.12 Poderão participar desta PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:  
 
1.13 Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
exigida para habilitação e estiverem devidamente credenciados no site www.licitanet.com.br;  
 
1.14 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto 
a LICITANET. 
 
1.15 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite 



 

 
estabelecidos.  
 
1.16 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão.  
 
2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO OS FORNECEDORES: 
 
2.1 Que não atendam às condições deste EDITAL Direta e seu (s) anexo (s); 
 
2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.4 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
2.6 Sociedades cooperativas. 
 
 
3 - INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E   CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1 O ingresso do fornecedor e/ou prestador de serviço na disputa da PREGÃO 
ELETRÔNICO se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.  
 



 

 
3.2 Os fornecedores e/ou prestadores de serviço interessados, após a divulgação do EDITAL 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

 
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

 
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 
3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

 
3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 
3.10 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
3.11 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
3.12 Que está ciente e concorda com as condições contidas no EDITAL e seus anexos; 

 
3.13 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

 



 

 
3.14 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
3.15 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
 
4 – FASE DE LANCES: 
 

4.1 A partir das 9:00h da data estabelecida neste EDITAL, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 
 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 
4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM dos lotes. 
 
4.4 O prestador de serviço somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
 
4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste EDITAL 
Direta. 
 
4.6  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$0,01 (um centavo). 
 
4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.8 Caso o prestador de serviço não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,em ordem 



 

 
crescente de classificação. 
 
4.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.  

5.1.1 Conforme regulamento federal editado sob a égide da NLL – a Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022 –, no §5º do art. 39, ficará concedido ao vencedor, o prazo de 2h 
(duas horas) para envio dos documentos de “Habilitação”, bem como o envio da 
“Proposta Final”. 
 
5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta compreço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 
5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
5.6 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.7 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá, se 
solicitado, encaminhar planilha com indicação de custos unitáriose formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
 
5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar dadata de 

sua apresentação. 
 
5.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.9.1 Contiver vícios insanáveis; 



 

 
 
5.9.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou emseus anexos; 

5.9.3Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
5.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração; 

 
5.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
5.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

 
5.10.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços POR ITEM 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
PREGÃO ELETRÔNICO não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

 
5.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha  poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 

 
5.13 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
5.14 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
5.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto,poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

 
5.16 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.17 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 



 

 
horário para a sua continuidade. 

 
5.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste EDITAL. 

 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital e serão solicitados do 
fornecedor melhor classificado da fase de lances. 

 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta   aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 6.2.1.Para a 
consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
6.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
6.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
6.7 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 



 

 
 

6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste EDITAL Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

 

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
6.10 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do itemem que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
6.11 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do fornecedor nos remanescentes. 

 
6.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.13 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
EDITAL. 

 
6.14 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
6.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente (conforme artigo 95 da lei nº 14.133/21). O adjudicatário terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
EDITAL. 

 
7.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou documento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 



 

 
recebimento. 

 
7.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
7.5 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7.6 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no EDITAL Direta e seus 
anexos; 

 
7.7 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. O prazo de vigência da contratação é de 01 ano a partir da publicação. 

 
7.8 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANSÕES 
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
 8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
8.1.3  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

 8.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

 8.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

8.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
8.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a   documentação exigida para 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
8.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem  motivo 
justificado; 



 

 
 

8.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a PREGÃO ELETRÔNICO ou a execução do contrato; 

 
 8.1.10 Fraudar a PREGÃO ELETRÔNICO ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
8.1.11Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
8.1.11.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ouo conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da PREGÃO ELETRÔNICO, mesmo após oencerramento 
da fase de lances. 

 
8.1.12Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
8.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
8.1.14  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste EDITAL Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 

b) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste EDITAL Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediráo responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
8.2- Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
8.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
8.2.2 As peculiaridades do caso concreto; 

 
8.2.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
8.2.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
8.2.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 



 

 
orientações dos órgãos de controle. 

 
8.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
8.4 - A aplicação das sanções previstas neste EDITAL, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
8.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
8.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
8.8 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 
8.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

 
8.10 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

 
9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 O procedimento será divulgado no www.licitanet.com.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 
no Sistema de Registro, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

 
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
9.2.2 - Republicar o presente Edital com uma nova data; 



 

 
 
9.2.3 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.3.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
9.2.4 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
9.4- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste EDITAL Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
 
9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suavalidade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.9 - As normas disciplinadoras deste EDITAL serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
9.10 - Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste EDITAL e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Instrumento. 



 

 
 
9.12- Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
9.13 - Integram este EDITAL, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
9.13.2 - ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
 
9.13.3 - ANEXO II - Termo de Referência; 
 
9.13.4 - ANEXO III – Minuta de Contrato; 
 
9.13.5 – ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço; 

 
9.13.6 – ANEXO V – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

 
9.13.7 – ANEXO VI – Modelo de Declaração Referente ao Trabalho de   Menor; 

 
9.13.8 – ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

 
9.13.9 – ANEXO VIII – Modelo de Declaração  de não Parentesco. 

 
 

10 – DO FORO 
 

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Divino, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Divino, 29 de março de 2026. 

 

 

 
Gabriel dos Santos Alves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO I  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 
1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
1.6- Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 
1.7- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2 – REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

 
2.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
2.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
2.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 



 

 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
2.5- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
2.7-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais  relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da empresa 

proponente licitante. 

 

3.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em recuperação 

judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, 

pelo juízo competente do plano de recuperação em vigor. 

 

3.2. Cálculo dos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante);  

II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

3.2.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% [até 10%] do valor da proposta.  

 

3.2.2. Ou prova de possuir Patrimônio Líquido ou Capital Social mínimo de 10% [até 10%] do 

valor da oferta ou da planilha referente, se a oferta for menor. 

 

3.2.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 



 

 
 

3.2.4. As empresas criadas no mesmo exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação, para tanto podendo substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

3.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite fixado pela 

Receita Federal do Brasil para efeito da transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

SPED. 

3.3. Reserva-se ao Pregoeiro o direito de efetuar os cálculos dos índices, caso estes não sejam 

apresentados. 

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, por ter realizado serviços 

semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, por meio de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado; 

 

4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor ou do responsável técnico da empresa licitante. 

 

4.2. Termo de Autorização Multimídia expedido pela ANATEL (Termo SCM). 

 

5. – DECLARAÇÕES: 

 
5.1 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos – conforme modelo do ANEXO V. 
 
5.2 Declaração Referente ao Trabalho de   Menor  - conforme modelo do  ANEXO VI; 
 
5.3 Declaração de Micro e Pequena Empresa – conforme modelo do ANEXO VII; 
 
5.4 Declaração  de não Parentesco - conforme modelo do ANEXO VIII. 

 

Divino, 29 de março de 2026. 
 
 
 

Gabriel dos Santos Alves 
Pregoeiro 



 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

OBJETO RESUMIDO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, VISANDO O FORNECIMENTO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO DEDICADOS 

(FULL) E SEMI DEDICADOS, conforme especificações constantes do termo de referência, 

destinado ao atendimento das necessidades do município de Divino. 

 

1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações, visando o fornecimento 

de links de comunicação dedicados (Full) e SEMI dedicados em área urbana e área rural, para acesso à 

REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (INTERNET), suportando aplicações com as velocidades 

abaixo relacionados, incluindo a infraestrutura e equipamentos necessários a solução. 

 

1.2 Os serviços deverão ser prestados no local onde estão situados os equipamentos de rede, dentro 

do melhor padrão de qualidade e confiabilidade através de mão-de-obra técnica especializada, de modo 

a garantir seu uso normal, perfeito e contínuo funcionamento, nas Secretarias Municipais de 

Administração, Saúde, Educação, Assistência Social, Obras, Agricultura e Meio Ambiente, PSFs e 

Escolas Municipais nas áreas Urbana e Rural e Órgãos Conveniados. E deverão também prestar 

suporte técnico via e-mail, acesso ao site de suporte e/ou WHATSAPP, durante os 7 (sete) dias da 

semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias do ano, assegurando-se o tempo de 

atendimento dentro dos prazos fixados e a reparação dos problemas ou defeitos. 

 

1.2. Objeto e Escopo 

1.2.1. As presentes disposições regulam a prestação, pela Contratada, dos serviços de acesso à 

internet e correlatos (backbone, last-mile, roteamento, autenticação PPPoE, IPv4/IPv6, DNS, CGNAT 

quando aplicável e suporte técnico), nos endereços e quantidades definidos no Termo de 

Referência/ProjetoBásico. 

1.2.2. A Contratada deverá disponibilizar toda a infraestrutura, equipamentos e insumos necessários ao 

perfeito funcionamento do serviço, incluindo ONUs/ONTs, CPEs/roteadores, módulos SFP, cabos e 

fontes, bem como os meios para interligação local. 

 

1.3. Conformidade Legal e Regulamentar 

1.3.1. A Contratada manterá regularidade de outorga para prestação do SCM, em conformidade com 

regulamentos da Anatel e demais normas aplicáveis. 

1.3.2. Deverá observar a LGPD, o Marco Civil da Internet, as políticas de segurança da informação do 



 

 
Município e os regulamentos de qualidade e atendimento da Anatel, mantendo evidências quando 

requisitadas. 

 

1.4. Vedação de Intervenção em Ativos do Município 

1.4.1. É expressamente proibido à Contratada e a seus técnicos resetar, alterar configurações, 

substituir, mover cabos ou intervir em roteadores, balanceadores de carga, firewalls, switches, APs e 

quaisquer ativos de rede pertencentes ao Município, sem autorização prévia e escrita do Setor de 

Informática/RT. 

1.4.2. A vedação inclui alterações de WAN/LAN, NAT, VLAN, PPPoE, DNS, DHCP, ACLs, QoS; e 

credenciais. 

1.4.3. Intervenção não autorizada configura inadimplemento grave, sujeitando a Contratada à 

restauração imediata da configuração original, ressarcimento por danos e sanções contratuais, sem 

prejuízo de rescisão. 

 

1.5. Canais de Atendimento e Protocolo 

1.5.1. A Contratada manterá canais diretos de atendimento humano, sem URA/robôs, por WhatsApp, e-

mail. 

1.5.2. Operação: 24×7 para incidentes críticos e, no mínimo, horário comercial para demandas 

administrativas. 

1.5.3. Em toda solicitação do Município deverá ser gerado número de protocolo no primeiro contato 

(data/hora, canal, local afetado, categoria, previsão e técnico designado). 

1.5.4. Envio mensal de relatório com o inventário de protocolos e indicadores de SLA. 

 

1.6. Autorização Prévia do Setor de Informática 

1.6.1. Toda solicitação de serviço, intervenção ou reparo deverá ser previamente autorizada pelo RT do 

Município. 

1.6.2. É vedada a abertura de chamados pela Contratada sem solicitação formal do RT. Chamados em 

desacordo serão cancelados e poderão ensejar penalidades. 

 

1.7. Níveis de Serviço (SLA) e Prazos 

1.7.1. Incidentes técnicos (serviço já instalado) — prazos máximos de atendimento inicial em horário 

comercial: 

a) Alta prioridade (indisponibilidade total/risco de segurança): 02 horas; 

b) Média prioridade (degradação relevante): 06 horas; 

c) Baixa prioridade (falha parcial sem paralisação): 24 horas. 

1.7.2. Instalações novas (ativação de ponto/rota/serviço): 48 horas contadas da ordem do RT. 



 

 
1.7.3. A classificação de prioridade é definida pelo RT na abertura. 

1.7.4. Emergências de alta prioridade fora do horário comercial deverão possuir plantão 24×7. 

 

1.8. Danos à Infraestrutura e Penalidades 

1.8.1. A Contratada responderá por todo e qualquer dano causado por seus 

colaboradores/prepostos/subcontratados à infraestrutura (cabeamento, dutos, racks, ativos/passivos), 

em quaisquer dependências do Município, inclusive quando em serviço para terceiros situados em 

áreas municipais (ex.: Parque de Exposições). 

1.8.2. Verificado o dano, a Contratada deverá restaurar integralmente a infraestrutura ao estado anterior 

no prazo definido pelo RT, ressarcir prejuízos e sujeitar-se às multas previstas. 

1.8.3. O descumprimento de SLA, a abertura de chamados sem autorização (Cláusula 5) e instalações 

não autorizadas (Cláusula 11) acarretarão penalidades específicas, conforme Tabela de Penalidades do 

instrumento contratual. 

 

9. Nomenclatura PPPoE e Tabela Mestre 

1.9.1. Toda identificação PPPoE deverá ser precedida pela Secretaria correspondente, padrão: “PPPoE 

do [Unidade/Local] – [Sigla da Secretaria]”. 

1.9.2. Siglas: SMAF (Administração e Finanças), SMS (Saúde), SMAS (Assistência Social), SMAMT 

(Agricultura/Meio AMBPSiente/Turismo), SMOS (Obras e Serviços). 

1.9.3. Ex.: “PPPoE do Pronto Socorro Municipal – SMS” (admitido sufixo interno, p.ex., 

SMSPAMDivino). 

1.9.4. A Contratada manterá Tabela Mestre de PPPoE por ponto: Secretaria, unidade/local, ID PPPoE 

(username), senha, VLAN (se houver), IP(s) público(s) válido(s), gateway/DNS (se aplicável) e data da 

última alteração. 

1.9.5. A Tabela Mestre (planilha editável + PDF assinado) será entregue ao Setor de Informática com 

antecedência mínima de 24 horas de qualquer ativação/alteração. 

 

1.10. Equipamentos, Materiais e Homologação Anatel 

1.10.1. Todos os equipamentos e materiais (ONUs/ONTs, CPEs/roteadores, módulos SFP, cabos de 

fibra óptica, conectores, caixas de emenda etc.) devem ser homologados pela Anatel; a comprovação 

deverá ser apresentada quando solicitada. 

1.10.2. A instalação física dentro dos setores/unidades será designada exclusivamente pelo RT, sendo 

vedada qualquer alteração de ponto/posição sem anuência. 

1.10.3. É proibida a instalação sem conhecimento e autorização expressa do Setor de Informática, sob 

pena de multa. 

 



 

 
1.11. Vistoria Técnica Inicial (Kickoff) e Configurações 

1.11.1. Concluídos os trâmites legais do contrato, a Contratada realizará vistoria técnica inicial, 

acompanhada pelo RT, para: (i) validação de rotas e meios; (ii) configuração de todos os IDs PPPoE e 

senhas; (iii) conferência de endereçamento IP público/privado; (iv) checagem de VLANs/QoS/políticas 

de segurança. 

1.11.2. Ao término, a Contratada entregará Relatório de Comissionamento com diagramas lógicos, 

capturas de configuração e checklist de testes (autenticação PPPoE, throughput, latência, jitter, perda). 

 

1.12. Proibição de Instalações/Alterações sem Autorização 

1.12.1. Qualquer instalação, alteração ou remanejamento sem prévia autorização do Setor de 

Informática constitui descumprimento contratual. 

1.12.2. A Contratada deverá regularizar/retirar o que foi executado indevidamente, às suas expensas, 

sujeitando-se às multas e, em caso de reincidência, às sanções mais gravosas previstas. 

 

1.13. Documentação Regulatória Obrigatória (Anatel) 

1.13.1. A Contratada manterá comprovante vigente de outorga/registro SCM e aderência contínua às 

normas aplicáveis de qualidade e atendimento. 

1.13.2. Quando aplicável, deverá manter documentação de licenciamento/dispensa de estações e 

meios. 

1.13.3. Dossiê mínimo a ser apresentado quando solicitado: (a) outorga/registro SCM; (b) evidências de 

medição de indicadores de qualidade/atendimento; (c) política de atendimento e protocolos; (d) 

inventário de estações/meios; (e) homologações Anatel dos equipamentos e materiais utilizados. 

 

1.14. Registros, Relatórios e Auditoria 

1.14.1. A Contratada registrará e arquivará por 24 meses, no mínimo: protocolos, incidentes, resultados 

de testes de qualidade, mudanças de configuração autorizadas, vistorias e aceitações. 

1.14.2. Envio trimestral de Relatório de Conformidade Regulatória, com sumário de indicadores, 

estatística de atendimento e plano de melhorias (quando couber). 

1.14.3. O Município poderá auditar a qualquer tempo a documentação prevista, sem prejuízo das 

competências fiscalizatórias de órgãos reguladores. 

 

1.15. Responsabilidade Técnica — RT/TRT/ART  

1.15.1. A Contratada manterá Responsável Técnico (RT) formalmente designado e regular perante o 

conselho profissional competente, comunicando substituições ao RT do Município em até 5 dias úteis. 

1.15.2. Exigência de TRT/ART para todos serviços e instalações dispensada apenas no Item 01 do 

Termo de Referência/Projeto Básico. O documento aplicável deverá estar emitido e vigente antes do 



 

 
início desses serviços e será apresentado ao RT quando solicitado. 

1.15.3. Demais serviços (rotina administrativa/operacional sem intervenção física relevante) ficam 

dispensados de TRT/ART, salvo exigência motivada do Município diante de risco técnico/integridade da 

infraestrutura. 

 

1.16. Especificação de ONUs e Interconexão Local 

1.16.1. Nos locais com mais de uma sessão PPPoE, as ONUs/ONTs deverão possuir, no mínimo, 02 

portas Gigabit Ethernet ativas. 

1.16.2. Alternativamente, a Contratada deverá disponibilizar e manter switch 10/100/1000 MBPSps 

dedicado à ponte/local breakout, sem ônus adicional ao Município. 

1.16.3. A Contratada é responsável pela compatibilidade lógica e elétrica, organização/identificação de 

cabos e garantia de que a interconexão não degrade os níveis de serviço. 

 

1.17. Uso de Roteadores do Provedor e Credenciais 

1.17.1. O Município poderá solicitar a utilização de roteadores/CPEs da Contratada. 

1.17.2. Nesses casos, a Contratada deverá fornecer, em até 24 horas após a instalação/solicitação, as 

credenciais de acesso adequadas para ajustes de segurança (perfil administrativo ou técnico com 

permissões necessárias), além de topologia lógica, VLANs/PPPoE, endereçamento IP, NAT e portas 

utilizadas. 

1.17.3. Senhas padrão deverão ser substituídas por credenciais fortes; acesso remoto de terceiros 

permanecerá desabilitado, salvo autorização do Município. 

1.17.4. Qualquer alteração posterior exigirá anuência prévia do Município e registro de mudança com 

backup e envio ao RT em até 24 horas. 

 

1.18. Entrega Antecipada de PPPoE, Senhas e IPs 

1.18.1. A Contratada deverá informar ao Setor de Informática, com antecedência mínima de 24 horas, a 

Tabela Mestre de PPPoE, senhas e IP(s) público(s) válido(s) de cada ponto a ser ativado/alterado. 

 

1.19. Janelas de Manutenção e Comunicação 

1.19.1. Manutenções programadas que possam impactar a disponibilidade deverão ser comunicadas 

com 72 horas de antecedência, informando janela, impacto estimado e plano de reversão. 

1.19.2. Manutenção emergencial deverá ser comunicada imediatamente ao RT, com protocolo e 

justificativa técnica. 

 

1.20. Fluxo de Chamados e Gestão de Mudanças 

1.20.1. Fluxo mínimo: Solicitação do RT → Geração de Protocolo → Classificação de Prioridade → 



 

 
Atendimento → Normalização → Relatório de Encerramento. 

1.20.2. Gestão de mudanças: qualquer alteração autorizada deverá gerar backup prévio, registro de 

mudança (data/hora, técnico, descrição e rollback) e envio ao RT em até 24 horas. 

 

1.21. Disposições Finais 

1.21.1. Estas Disposições Gerais integram o edital/contrato e não substituem o Termo de 

Referência/Projeto Básico, prevalecendo as regras mais específicas deste quando houver conflito. 

1.21.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com fundamento na legislação e 

regulamentos aplicáveis. 

 

1.22. Projeto/Memorial de Execução, Registros Profissionais e Cronograma 

1.22.1. A empresa vencedora deverá apresentar Projeto ou Memorial de Execução abrangendo 

integralmente os serviços previstos (exclui-se item 01), detalhando arquitetura lógica/física, topologia, 

pontos de instalação, meios e rotas, especificação de equipamentos/materiais (com homologação 

Anatel), endereçamento IP, autenticação PPPoE, VLANs (se houver), políticas de segurança e plano de 

testes. 

1.22.2. O Projeto/Memorial relativo deverá ser registrado no CFT ou CREA, conforme a natureza das 

atividades, com comprovação juntada ao processo. 

1.22.3. Será obrigatória a emissão de TRT/ART específica para a execução das instalações, antes do 

início dos serviços, mantendo-a vigente até a conclusão e aceite. 

1.22.4. O Projeto/Memorial deverá conter Cronograma de Instalação com marcos, atividades, 

responsáveis, janelas de manutenção e prazos por unidade/secretaria. 

1.22.5. A Contratada terá 15 (quinze) dias corridos para finalizar a disponibilidade de todos os pontos de 

acesso, contados da Ordem de Início dos Serviços emitida pelo Município. 

1.22.6. Para cada instalação/configuração, a Contratada deverá emitir Ordem de Serviço (OS) 

individual, apresentada ao RT para assinatura no ato da conclusão, com resultados dos testes. O 

Relatório de Encerramento por unidade/ponto compilará as OS assinadas, registros fotográficos 

(quando aplicável) e checklist de testes (PPPoE, throughput, latência, jitter, perda). 

1.22.7. Alterações de escopo, sequência ou prazo previstas no Cronograma seguirão a gestão de 

mudanças (Cláusula 19), com anuência prévia do RT. 

1.22.8. A não apresentação do Projeto/Memorial registrado, a ausência de TRT/ART de execução, o 

descumprimento do prazo global de 15 dias ou a execução de atividades sem OS assinada pelo RT 

constituem inadimplemento contratual, sujeitando a Contratada às penalidades previstas. 

 

1.23. Roteador disponibilizado pelo Município — Especificações mínimas 

1.23.1. O roteador a ser utilizado nos pontos do Município deverá atender, no mínimo, às seguintes 



 

 
características, garantindo compatibilidade com as velocidades contratadas: 

 Gerenciamento em nuvem (admin remota segura TLS, perfis, atualização OTA, relatórios básicos). 

 Rede em malha (mesh) com roaming assistido (p. ex., 802.11k/v/r ou equivalente), backhaul 

cabeado e/ou sem fio, auto-recuperação. 

 Modos Roteador/NAT e AP/Bridge; PPPoE (com/sem VLAN), IPv4/IPv6, DHCP server com 

reservas, DNS e NTP configuráveis; logs de conexão/atualização. 

 Portas Ethernet Gigabit (≥ 2 por unidade); throughput LAN↔WAN ≥ 900 MBPSps com NAT e 

segurança básica ativos. 

 Wi-Fi dual-band 2,4/5 GHz padrão 802.11ac (Wi-Fi 5) ou superior, com MU-MIMO e beamforming, 

sustentando tráfego agregado compatível com a velocidade contratada. 

 QoS por dispositivo/aplicação; limitação de banda opcional. 

 Segurança/“antivírus” de rede com: bloqueio de sites maliciosos/phishing (base atualizável), 

mitigação de intrusões (IDS/IPS leve), quarentena de dispositivos, controle parental/perfis. 

 Criptografia Wi-Fi WPA2-PSK/AES (mínimo) e WPA3-SAE quando disponível; rede de visitantes 

isolada (VLAN/L2). 

 Firewall stateful, UPnP habilitável/desabilitável; port forwarding/NAT estático com mínimo de 32 

regras (TCP/UDP), DMZ opcional e hairpin NAT; reservas de IP por MAC e DNS local. 

1.23.2  O roteador deverá ser entregue já integrado à malha (mesh) do local, com provisionamento em 

nuvem e acesso administrativo fornecido ao RT do Município (conforme Cláusula 16), incluindo 

credenciais, política de senha forte e desativação de acessos remotos de terceiros não autorizados. A 

configuração final dos roteadores será realizada pelo RT do Município. A Contratada deverá entregar 01 

(uma) unidade por instalação, sempre que solicitada pelo Município, podendo o Município optar por 

utilizar equipamentos próprios em substituição, sem ônus adicional. 

1.23.3. Equipamento que não atenda integralmente às especificações poderá ser recusado pelo RT, 

devendo a Contratada substituí-lo sem ônus ao Município, em até 48 horas da notificação. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Justifica-se pela necessidade de um contrato de prestação de serviço especifico para esta atividade 

que é estratégica dentro do planejamento em TI da Prefeitura. São apontadas, doutra parte, as 

seguintes necessidades: 

a) aumentar o canal de comunicação com a Internet, considerando o fato do acréscimo do número de 

aplicações desenvolvidas para a Internet, o que representará um nivelamento significativo do uso da 

rede mundial, tornando se imperativo manter o canal atualmente contratado; 

b) disponibilizar acesso à Internet para um número maior de ativos de TI da rede da Prefeitura, 

acessando diariamente a internet. Essa previsão também já contempla novos equipamentos que serão 

adquiridos brevemente; 



 

 
c) diminuir o gargalo existente entre a Prefeitura e órgãos competentes para envio de informações 

exigidas durante o ano, haja vista que a maior parte de troca das informações é realizada por meio 

digital; 

d) obter um contrato de prestação de serviços de atendimento e suporte e segurança com 

equipamentos, regras bem definidas dentro das necessidades da Prefeitura, descritas nas obrigações 

da Contratada. 

e) manter as atividades de controle interno e externo da gestão pública municipal. 

f) manter o serviço de acesso à internet, sem interrupções, uma vez que diversos servidores utilizam 

de forma direta e indireta esse acesso. 

2.2 Trata-se de serviço essencial de natureza contínua, a ser prestado na forma de execução indireta 

por empresa contratada, podendo sua interrupção comprometer as atividades desenvolvidas para com 

a sociedade. 

 

3 – LOCAL, PREÇO ESTIMADO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 Os serviços deverão ser prestados no local onde estão situados os equipamentos de rede, dentro 

do melhor padrão de qualidade e confiabilidade através de mão-de-obra técnica especializada, de modo 

a garantir seu uso normal, perfeito e continuo funcionamento, nas Secretarias Municipais - 

Administração, Saúde, Educação, Assistência Social, obras e Agricultura e Meio Ambiente, PSFs, 

Escolas Municipais e demais setores e órgãos conveniados, nas áreas urbana e rural, conforme os 

pontos de distribuição abaixo relacionados, com suas respectivas velocidades e descrições técnicas: 

 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 01 SERVIÇOS CONTÍNUOS DE INTERNET VIA SATÉLITE COM EQUIPAMENTO EM COMODATO 

MARCA 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR UNITÁRIO 

MENSAL 
VALOR TOTAL MENSAL 

 SERV 48 1.299,90 5.199,60 

DESCRIÇÃO: Prestação de serviços contínuos de internet via satélite através de antena Padrão de qualidade igual ou 

superior ao STARLINK padrão, incluso: Roteador Wi-Fi compatível com veículo móvel, Cabo de alimentação CA do 

roteador, Base e adaptador Ethernet para rede cabeada, Instalação e configuração no veículo, Equipamento 

adicional necessário para montagem e estabilização da antena no veículo móvel (suporte/estrutura móvel), Garantia 

de funcionamento estável durante deslocamento, com a cobertura da rede STAR LINK, Configuração para otimização 

do desempenho em movimento Suporte técnico remoto para manutenção e ajustes, conforme necessário. Contrato 

Mínimo de 12 Meses. (4 serviços/unidades mensais).  

 



 

 
TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 02 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, DEDICADO COM IP 
PÚBLICO (VÁLIDO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS SEDES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DIVINO 

Setor Localização Finalidade Especificações Valor 
Secretaria Municipal de 

Administração e 
Finanças 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
1000 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$240,90 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
500 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
800 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$229,90 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
800 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$229,90 

Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços 

Públicos 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
300 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
300 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

TOTAL R$1.130,40 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 03 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças  

Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Central de Monitoramento 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

1000MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$240,90 

Central PABX 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$127,90 

Servidor Remoto 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

500MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$149,90 

Pelotão da Policia Militar 
de Minas Gerais 

Perímetro 
Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

Delegacia – Policia Civil de 
Minas Gerais 

Perímetro 
Urbano 

LINK PRINCIPAL 
800MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$229,90 



 

 

SIAT 
Perímetro 

Urbano LINK PRINCIPAL 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

SALA MINEIRA/SETOR DE 
IDENTIFICAÇÃO 

Perímetro 
Urbano LINK PRINCIPAL 

800MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$229,90 

Almoxarifado Municipal 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$139,90 

TOTAL R$1.398,20 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 04 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

200MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$135,90 

Parque de Exposições de 
Divino (Vigias) 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
500MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Avenida 

Professora Eunice de 
Souza Gonçalves 

Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$126,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Trevo 
MG265/BR116 

Distrito LINK CFTV 
50MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Campo Bom 

Jesus 
Distrito LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$127,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Capela Velório 

Bom Jesus 
Distrito LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Torre de TV de 

Divino 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$127,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponte Rua 

Honorio Francisco Tuller 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponto Rua 

Honorina Barros  
Perímetro Urbano LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$127,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Parque Bairro 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

R$123,90 



 

 
Cidade Nova Link Dedicado/IP Válido 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Parque Vale 

Verde 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Quadra Distrito 

dos Viletes 
Distrito LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Quadra Bairro 

Nsa das Dores 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Rua da Escola 
Municipal Pedro Ventura 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$126,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Rua Idelfonso 

Frossard 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

80MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$126,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponte Bairro 

Boa Sorte 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$123,90 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Av. Pedro 

Givisiez, cruzamento com 
Rua Professora Eunice 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
50MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD Link 
Dedicado/IP Válido 

R$123,90 

TOTAL R$2.165,30 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 05 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE DIVINO 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Aterro Sanitário Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$135,90 

Galpão PRONAF Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$135,90 

TOTAL R$1.240,00 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 06 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

R$127,90 



 

 
Assistência Social Link Dedicado/IP Válido 

Casa Lar 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

CRAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

CREAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

CONSELHO TUTELAR 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

CENTRO DE 
CONVIVENCIA (PARQUE 

DE EXPOSIÇÕES - PALCO) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

500MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$149,90 

PAVILHÃO GILSON DOS 
SANTOS (PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Semi-Dedicado/IP Válido 
R$229,90 

TOTAL R$1.107,30 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 07 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$129,90 

Museu Municipal 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

CMEI 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
800MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$229,90 

CMEI 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$229,90 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

180MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$133,90 

Escola Municipal Pedro Perímetro Urbano LINK DE ACESSO 500MBPS  R$149,90 



 

 
Ventura WIRELESS DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$229,90 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

250MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$137,90 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$139,90 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural LINK PRINCIPAL 
800MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$229,90 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural 
LINK CFTV 

150MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$130,90 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$139,90 

APAE 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

Pré-escolar - E. E. Marly 
de Castro 

Perímetro Urbano LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

E. M . Etelvino Viletes 
(Viletes) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$139,90 

E. M . Silvino Fernandes 
(São João do Norte) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$139,90 

Pedra Santa Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$135,90 

TOTAL R$2.857,20 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 08 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO 
(VÁLIDO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO 

MUNICÍPIO DE DIVINO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

UBS ROSA MYSTICA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

UBS ROSA MYSTICA Perímetro Urbano LINK CFTV 120MBPS R$129,90 



 

 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 

UBS URBANO I 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

UBS URBANO I 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$129,90 

UBS BARRA DO TAQUARAÇU 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

UBS BARRA DO TAQUARAÇU 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$129,90 

UBS DISTRITO DE VILETES Distrito LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

UBS DISTRITO DE VILETES Distrito LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$129,90 

UBS DISTRITO DE BOM JESUS Distrito LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

UBS DISTRITO DE BOM JESUS Distrito LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$129,90 

EAP NSA DAS DORES 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

EAP NSA DAS DORES 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$126,90 

FUNDAÇÃO DR NELSON 
MEIRELLES 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
R$229,90 

FUNDAÇÃO DR NELSON 
MEIRELLES 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

250MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$137,90 

SALA DE VACINAÇÃO  
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

SALA DE VACINAÇÃO 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
100MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$127,90 

FARMACIA DE MINAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

FARMACIA DE MINAS Perímetro Urbano LINK CFTV 80MBPS R$126,90 



 

 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 

PRONTO SOCORRO 
MUNICIPAL 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

150MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
R$130,90 

CAPS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

CAPS 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$126,90 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA  
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

FUNASA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

FUNASA 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$126,90 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

SERVIDOR E-SUS 

 
Perímetro 

Urbano/Setor de 
Informática da 

Prefeitura 
Municipal de 

Divino 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$139,90 

SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 

 
Perímetro 

Urbano/Setor de 
Informática da 

Prefeitura 
Municipal de 

Divino 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

R$149,90 

TOTAL R$3.842,30 

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 09 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES ATENDER AO SISTEMA DE MONITORAMENTO MUNICIPAL 

Secretaria de Governo - Gabinete 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sistema de 
Monitoramento Vivo 

Perímetro 
Urbano/Distritos 

Link CFTV 
Referente à implantação de 
até 150 pontos de acesso à 
rede de dados, cada ponto 

R$99,90 cada 
ponto 



 

 
será atendido por meio de 

infraestrutura óptica 
dedicada, utilizando ONU(s) 

apropriadas e LINK DEDICADO 
com velocidade mínima 
garantida de 50 Mbps 

simétricos (download/upload) 
por ponto, com acesso pleno 

à internet. Será 
disponibilizado IP PÚBLICO, 

quando formalmente 
solicitado, para os pontos que 

demandarem serviços de 
publicação ou acesso externo. 
Haverá, ainda, a possibilidade 

de restrição de tráfego 
(bloqueio/filtragem) de 

determinados endereços IP, 
permitindo sua comunicação 
exclusiva com o sistema de 
monitoramento central, por 
meio de regras de firewall e 
listas de controle de acesso 

(ACL). A cobrança dos 
serviços será realizada de 

forma proporcional à 
quantidade de pontos 

efetivamente ativados e em 
operação. 

Sistema de 
Monitoramento Vivo 

Perímetro Urbano 
(Pelotão da Policia 
Militar de Minas 

Gerais) 

Link CFTV 

Para atendimento à Central 
de Monitoramento do 

Sistema Olho Vivo, instalada 
no Pelotão da Polícia Militar 

de Minas Gerais no município 
de Divino/MG, fica 

requisitada a disponibilização 
de link dedicado de dados 

com capacidade mínima de 
1000 Mbps simétricos 

(download/upload), com IP 
público dedicado (válido e 

roteável na internet), 
garantindo baixa latência e 

alta disponibilidade para 

R$240,90 por link 



 

 
tráfego de vídeo em tempo 

real. 
O provedor de acesso será 

responsável pelo 
fornecimento, instalação e 
configuração de roteador 

MikroTik compatível com a 
capacidade do link, incluindo: 
Configuração completa de 
acesso à internet e 
roteamento; 
Implementação de políticas 
de segurança (firewall, NAT, 
filtros de acesso e demais 
mecanismos de proteção); 
Criação de regras específicas 
para priorização do tráfego 
dos sistemas de 
CFTV/monitoramento; 
Entrega de acesso 
administrativo técnico para o 
gestor da rede, conforme 
acordado em contrato. 
O serviço deverá ser entregue 

em pleno funcionamento, 
com IP dedicado configurado, 
conexão estável à internet e 

todos os parâmetros de 
segurança e desempenho 

previamente ajustados pelo 
provedor, garantindo a 

operação contínua e segura 
da Central de Monitoramento 

do Olho Vivo.  
A cobrança dos serviços será 

realizada de forma 
proporcional à demanda 

efetivamente solicitada para 
o link dedicado, considerando 

a capacidade de banda 
contratada (até 1000 Mbps 

simétricos) e eventuais 
ajustes de velocidade ou 

ampliação de serviço 



 

 
formalmente requisitados 

pela Administração. 
TOTAL R$340,80 

 

3.1.1 A Prefeitura poderá dentro de sua conveniência, efetuar a redistribuição da velocidade nos dos 

pontos, obedecido limite total contratado. 

3.2  - A empresa prestadora de serviços, deverá disponibilizar plantão de atendimento 24 horas por 

dia, durante os 07 dias da semana, disponibilizando o suporte técnico no local em no máximo 03 horas 

após a solicitação e deverá também prestar suporte técnico via e-mail, acesso ao site de suporte e/ou 

telefone, durante os 7 (sete) dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias do ano, 

assegurando-se o tempo de atendimento dentro dos prazos fixados e a reparação dos problemas ou 

defeitos.  

3.3 – Disponibilizar número telefônico para atendimento imediato e direto com suporte técnico. 

3.4 – As velocidades relacionadas, referem-se a DOWNLOAD E UPLOAD.  

 

4 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - A CONTRATADA deverá fornecer modem, cabeamento e os acessórios necessários a execução 

dos serviços, instalando o cabeamento na sala de infraestrutura de rede do local, a ser indicado pela 

CONTRATANTE. 

4.2 - Os equipamentos fornecidos deverão ser compatíveis coma velocidade de transmissão de dados 

contratada em cada plano especifico. 

4.3 - Deverá ser atribuído pela CONTRATADA, via rede IP, um endereço IP válido que deverá ser fixo. 

4.4 - A Solução não poderá depender da instalação de software adicional (Proxy) na Estação Cliente 

que estará funcionando como gateway da rede local. 

4.5 - Toda a instalação deverá ser feita por técnico da CONTRATADA ou sob sua supervisão. 

4.6 - A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico através de central de relacionamento via 

telefone. 

4.7 - Todos as senhas de modens ou roteadores, bem como os dados de PPPOE (usuário e senha) 

deverão ser disponibilizadas ao Responsável Técnico da CONTRATANTE. 

4.8 - A CONTRATADA deverá fornecer suporte e manutenção dos equipamentos necessários para o 

bom funcionamento do serviço. Se for necessária troca de qualquer item, o custo será por conta da 

CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.9 - Em caso de desativação de algum local, a CONTRATADA será avisada com antecedência de 10 

(dez) dias, momento em que a CONTRATADA deverá retirar os equipamentos e o local deverá ser 

retirado da cobrança, dentro dos limites legais da Lei 14.133/2021.  

4.10 – No caso de redução do objeto contratado, a fatura será proporcional ao número de dias de 

utilização efetiva dos serviços contratados, contados a partir da data de abertura da fatura 



 

 
correspondente até a data da desativação do serviço. 

4.11 - Em caso de mudança de endereço, se houver viabilidade técnica, a CONTRATADA fará a 

mudança para o novo endereço sem qualquer ônus para a CONTRATANTE no prazo de 07 dias 

corridos. Se não houver viabilidade técnica, o fato deve ser comunicado pela CONTRATADA e a 

localidade será desativada. 

4.12 - A primeira mensalidade será proporcional ao número de dias de utilização efetiva dos serviços 

contratados, contados a partir da data de aceite da instalação até o fechamento da fatura 

correspondente. 

4.13 - No ato da instalação a CONTRATADA deve fazer contato com a CONTRATANTE para informar 

a designação que foi utilizado no local e para efetuar testes para conferência da ativação. 

4.14 - A remoção de qualquer equipamento seja ele da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, deverá 

ser comunicada ao Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Divino, sendo necessária 

autorização do mesmo para qualquer tipo de remoção de equipamentos. 

4.15 - A Contratada poderá substituir o equipamento de sua propriedade ou posse legal, assim como o 

meio de acesso, sempre que conveniente ou necessário à prestação do serviço objeto deste contrato 

ou à preservação e melhoria de sua qualidade técnica, desde que aprovado anteriormente pela 

Contratante, exceto nos casos de manutenção corretiva, quando deverá ser imediatamente informada 

para ratificação; 

4.16 - Fornecer, instalar e configurar quaisquer equipamentos necessários para estabelecer a 

comunicação da rede local (LAN) da Contratante com a internet, incluindo roteadores, modens, etc 

com capacidades técnicas para prover os serviços contratados. 

4.17 - É de responsabilidade instalar por si ou por meio de empresa autorizada o(s) cabo(s) de entrada 

da rede externa até o rack na sala de equipamentos dos prédios da Contratante, sem ônus para a 

CONTRATANTE ; Fornecer os serviços integrantes da solução atendendo aos requisitos descritos no 

edital, bem como instalar, operacionalizar, dar manutenção nos serviços e recursos além de prestar 

todas as informações para a CONTRATANTE; Garantir que a Ativação de uma unidade adicional na 

rede será realizada sem interromper a comunicação das demais unidades; Garantir que a ativação de 

uma Unidade seja feita mediante agendamento prévio com o Contratante;  

4.18 - Para todas as unidades deverão ser realizados os testes de acesso. Todos os testes deverão 

ser auditados e validados pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Divino. 

 

5 - VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5-1 - O contrato administrativo consequente do processo licitatório vigorará a partir de sua assinatura 

pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos 

da Lei Federal n. 14.133/2021, havendo interesse das partes contratantes. 

 



 

 
6 - DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

6.1. Os serviços serão realizados em conformidade com solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

Divino, 29 de março de 2026. 

 

 

MARCUS VINICIUS GUEDES VALENTE 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

 

 

 

Visto: 

GABRIEL DOS SANTOS ALVES 

 Pregoeiro 



 

 

 

ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONTRATAÇÃO DE PROVEDOR DE INTERNET QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DIVINO E A EMPRESA _____, NOS 

TERMOS DAS CLÁUSUALS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 DA CONTRATANTE 

1.1.1 O Município de Divino, com sede na ____________, N. ___, Centro, nesta cidade de __________, 

inscrito no CNPJ sob o nº ________/____-__, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de_______________________________________________________. 

1.2 DA CONTRATADA 

1.2.1 _________________________________________________________________ 

1.3 DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 Este contrato decorre do PAL n° – Pregão N° e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2. OBJETO  

2.1 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, VISANDO O FORNECIMENTO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO DEDICADOS 

(FULL) E SEMI DEDICADOS, conforme especificações constantes do termo de referência, destinado ao 

atendimento das necessidades do município de Divino. 

 

2.2. Os serviços deverão ser prestados no local onde estão situados os equipamentos de rede, dentro do 

melhor padrão de qualidade e confiabilidade através de mão-de-obra técnica especializada, de modo a 

garantir seu uso normal, perfeito e continuo funcionamento, através das Secretarias Municipais - 

Administração, Saúde, Educação, Assistência Social, obras e Agricultura e Meio Ambiente, PSFs e 

Escolas Municipais, nas áreas. Urbana e Rural abaixo relacionados: 

 



 

 
TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 01 SERVIÇOS CONTÍNUOS DE INTERNET VIA SATÉLITE COM EQUIPAMENTO EM COMODATO 

MARCA 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR UNITÁRIO 

MENSAL 
VALOR TOTAL MENSAL 

 SERV 48   

DESCRIÇÃO: Prestação de serviços contínuos de internet via satélite através de antena Padrão de qualidade igual ou 

superior ao STARLINK padrão, incluso: Roteador Wi-Fi compatível com veículo móvel, Cabo de alimentação CA do 

roteador, Base e adaptador Ethernet para rede cabeada, Instalação e configuração no veículo, Equipamento 

adicional necessário para montagem e estabilização da antena no veículo móvel (suporte/estrutura móvel), Garantia 

de funcionamento estável durante deslocamento, com a cobertura da rede STAR LINK, Configuração para otimização 

do desempenho em movimento Suporte técnico remoto para manutenção e ajustes, conforme necessário. Contrato 

Mínimo de 12 Meses. (4 serviços/unidades mensais).  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 02 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, DEDICADO COM IP 
PÚBLICO (VÁLIDO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS SEDES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DIVINO 

Setor Localização Finalidade Especificações Valor 
Secretaria Municipal de 

Administração e 
Finanças 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
1000 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
500 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
800 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
800 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços 

Públicos 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
300 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
300 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 



 

 
TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 03 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças  

Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Central de Monitoramento 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

1000MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Central PABX 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Servidor Remoto 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

500MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Pelotão da Policia Militar 
de Minas Gerais 

Perímetro 
Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

Delegacia – Policia Civil de 
Minas Gerais 

Perímetro 
Urbano 

LINK PRINCIPAL 
800MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SIAT 
Perímetro 

Urbano LINK PRINCIPAL 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SALA MINEIRA/SETOR DE 
IDENTIFICAÇÃO 

Perímetro 
Urbano LINK PRINCIPAL 

800MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Almoxarifado Municipal 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 04 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

200MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Parque de Exposições de 
Divino (Vigias) 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
500MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 



 

 
Monitoramento de Vias 

Públicas – Avenida 
Professora Eunice de 

Souza Gonçalves 

Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Trevo 
MG265/BR116 

Distrito LINK CFTV 
50MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Campo Bom 

Jesus 
Distrito LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Capela Velório 

Bom Jesus 
Distrito LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Torre de TV de 

Divino 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponte Rua 

Honorio Francisco Tuller 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponto Rua 

Honorina Barros  
Perímetro Urbano LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Parque Bairro 

Cidade Nova 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Parque Vale 

Verde 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Quadra Distrito 

dos Viletes 
Distrito LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Quadra Bairro 

Nsa das Dores 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Rua da Escola 
Municipal Pedro Ventura 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Rua Idelfonso 

Frossard 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

80MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponte Bairro 

Boa Sorte 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Av. Pedro 

Givisiez, cruzamento com 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD Link 

Dedicado/IP Válido 
 



 

 
Rua Professora Eunice 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 05 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE DIVINO 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Aterro Sanitário Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Galpão PRONAF Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 06 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Casa Lar 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CRAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CREAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CONSELHO TUTELAR 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CENTRO DE 
CONVIVENCIA (PARQUE 

DE EXPOSIÇÕES - PALCO) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

500MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

PAVILHÃO GILSON DOS 
SANTOS (PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Semi-Dedicado/IP Válido 
 



 

 
TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 07 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Museu Municipal 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CMEI 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
800MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CMEI 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

180MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

500MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

250MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural LINK PRINCIPAL 
800MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural 
LINK CFTV 

150MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 



 

 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

APAE 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

Pré-escolar - E. E. Marly 
de Castro 

Perímetro Urbano LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

E. M . Etelvino Viletes 
(Viletes) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

E. M . Silvino Fernandes 
(São João do Norte) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Pedra Santa Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 08 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO 
(VÁLIDO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO 

MUNICÍPIO DE DIVINO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

UBS ROSA MYSTICA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS ROSA MYSTICA 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS URBANO I 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS URBANO I 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS BARRA DO TAQUARAÇU 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS BARRA DO TAQUARAÇU 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE VILETES Distrito LINK PRINCIPAL 500MBPS   



 

 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 

UBS DISTRITO DE VILETES Distrito LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE BOM JESUS Distrito LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE BOM JESUS Distrito LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

EAP NSA DAS DORES 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

EAP NSA DAS DORES 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

FUNDAÇÃO DR NELSON 
MEIRELLES 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

FUNDAÇÃO DR NELSON 
MEIRELLES 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

250MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

SALA DE VACINAÇÃO  
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SALA DE VACINAÇÃO 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
100MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

FARMACIA DE MINAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

FARMACIA DE MINAS 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

PRONTO SOCORRO 
MUNICIPAL 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

150MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

CAPS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CAPS 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA  
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
 



 

 
Semi-Dedicado/IP Válido 

FUNASA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

FUNASA 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SERVIDOR E-SUS 

 
Perímetro 

Urbano/Setor de 
Informática da 

Prefeitura 
Municipal de 

Divino 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 

 
Perímetro 

Urbano/Setor de 
Informática da 

Prefeitura 
Municipal de 

Divino 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 09 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES ATENDER AO SISTEMA DE MONITORAMENTO MUNICIPAL 

Secretaria de Governo - Gabinete 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sistema de 
Monitoramento Vivo 

Perímetro 
Urbano/Distritos 

Link CFTV 

Referente à implantação de 
até 150 pontos de acesso à 
rede de dados, cada ponto 
será atendido por meio de 

infraestrutura óptica 
dedicada, utilizando ONU(s) 

apropriadas e LINK DEDICADO 
com velocidade mínima 
garantida de 50 Mbps 

simétricos (download/upload) 
por ponto, com acesso pleno 

à internet. Será 

 



 

 
disponibilizado IP PÚBLICO, 

quando formalmente 
solicitado, para os pontos que 

demandarem serviços de 
publicação ou acesso externo. 
Haverá, ainda, a possibilidade 

de restrição de tráfego 
(bloqueio/filtragem) de 

determinados endereços IP, 
permitindo sua comunicação 
exclusiva com o sistema de 
monitoramento central, por 
meio de regras de firewall e 
listas de controle de acesso 

(ACL). A cobrança dos 
serviços será realizada de 

forma proporcional à 
quantidade de pontos 

efetivamente ativados e em 
operação. 

Sistema de 
Monitoramento Vivo 

Perímetro Urbano 
(Pelotão da Policia 
Militar de Minas 

Gerais) 

Link CFTV 

Para atendimento à Central 
de Monitoramento do 

Sistema Olho Vivo, instalada 
no Pelotão da Polícia Militar 

de Minas Gerais no município 
de Divino/MG, fica 

requisitada a disponibilização 
de link dedicado de dados 

com capacidade mínima de 
1000 Mbps simétricos 

(download/upload), com IP 
público dedicado (válido e 

roteável na internet), 
garantindo baixa latência e 

alta disponibilidade para 
tráfego de vídeo em tempo 

real. 
O provedor de acesso será 

responsável pelo 
fornecimento, instalação e 
configuração de roteador 

MikroTik compatível com a 

 



 

 
capacidade do link, incluindo: 
Configuração completa de 
acesso à internet e 
roteamento; 
Implementação de políticas 
de segurança (firewall, NAT, 
filtros de acesso e demais 
mecanismos de proteção); 
Criação de regras específicas 
para priorização do tráfego 
dos sistemas de 
CFTV/monitoramento; 
Entrega de acesso 
administrativo técnico para o 
gestor da rede, conforme 
acordado em contrato. 
O serviço deverá ser entregue 

em pleno funcionamento, 
com IP dedicado configurado, 
conexão estável à internet e 

todos os parâmetros de 
segurança e desempenho 

previamente ajustados pelo 
provedor, garantindo a 

operação contínua e segura 
da Central de Monitoramento 

do Olho Vivo.  
A cobrança dos serviços será 

realizada de forma 
proporcional à demanda 

efetivamente solicitada para 
o link dedicado, considerando 

a capacidade de banda 
contratada (até 1000 Mbps 

simétricos) e eventuais 
ajustes de velocidade ou 

ampliação de serviço 
formalmente requisitados 

pela Administração. 
TOTAL  

 
 



 

 
 

2.3 A Prefeitura poderá dentro de sua conveniência poderá efetuar a redistribuição da velocidade nos dos 

pontos, obedecido limite total contratado. 

 

2.4  A contratada deverá prestar suporte técnico via e-mail, acesso ao site de suporte e/ou telefone, 

durante os 7 (sete) dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias do ano, assegurando-

se o tempo de atendimento dentro dos prazos fixados na proposta e a reparação dos problemas ou 

defeitos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) sua assinatura ou da 

ordem de serviços, para completa execução do objeto.  

3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 105 da Lei Federal 14.133 de 2021, se 

de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as partes, com vista à continuidade dos 

serviços, ou para a conclusão do objeto.  

3.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições dos serviços e os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração, 

mantido o equilíbrio financeiro do contrato. 

3.4. O regime de execução contratual, o modelo de acompanhamento e fiscalização e todas as práticas 

de gestão, e os prazos e condições de conclusão e entrega, e também o recebimento provisório e 

definitivo constam no Termo de Referência e dos seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA POSSIBILIDADE DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de serviço 

secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada pelo Contratante, 

mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a qualidade dos produtos ou 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO  

5.1. Do Preço do dos Serviços 

5.1.1. O preço contratado para os serviços é de R$xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), distribuidos em 

parcelas iguais e mensais de R$xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 



 

 
integral do objeto da contratação. 

 

5.2. Do Recebimento e do Pagamento dos Serviços 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou 

eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 

5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB 1.234 de 2012 de acordo com o 

regulamento municipal e todas as demais disposições aplicáveis. 

5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção 

ou não incidência devem informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com 

art. 4º da IN RFB 1.234 de 2012 e demais normas. 

 

5.3. Condições e Documentos Fiscais 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados sempre que forem emitidos pela Contratada após o 

recebimento dos produtos entregues ou da execução dos serviços. 

5.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pelo Serviço de 

Administração e Finanças referente aos resultados prestados no mês anterior. 

5.5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os quantitativos e as especificações 

de produtos ou a prestação dos serviços realizado e período da execução.  

5.3.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal / fatura, o prazo para pagamento será contado a 

partir de sua representação devidamente regularizada no setor financeiro. 

5.3.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal ou Fatura conforme a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, válido para a data da sessão de contratação. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

com a aplicação, pelo Contratante, do INPC/IBGE ou tabela oficial de referência ou a comprovação do 

desequilíbrio financeiro por notas fiscais da ocasião da contratação e da ocorrência de aumento que não 

possa ser suportado sem a correção. 

6.3. No caso de atraso ou de não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida do índice. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 



 

 
vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações da 

Contratada: 

7.1.1 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, os 

quais serão executados no Município e na sede da empresa; 

7.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista, inclusive as despesas com hospedagem e alimentação. 

7.1.3 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante ou a 

terceiros. 

7.1.4 - Manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a 

regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

7.1.5 - Manter, com vistas à execução do contrato, a equipe técnica indicada na proposta comercial. 

7.1.6 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários do valo inicial atualizado do Contrato, de conformidade com o artigo 65, § 1º, da Lei 

8.666/93; 

7.1.7 - Arcar com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações 

legais, regulamentares contratuais; 

7.1.8 - A CONTRATADA deverá fornecer modem, cabeamento e os acessórios necessários a execução 

dos serviços, instalando o cabeamento na sala de infraestrutura de rede do local, a ser indicado pela 

CONTRATANTE. 

7.1.9 - Os equipamentos fornecidos deverão ser compatíveis coma velocidade de transmissão de dados 

contratada em cada plano especifico. 

7.1.10 - Deverá ser atribuído pela CONTRATADA, via rede IP, um endereço IP válido que deverá ser fixo. 

7.1.11 - A Solução não poderá depender da instalação de software adicional (Proxy) na Estação Cliente 

que estará funcionando como gateway da rede local. 

7.1.12 - Toda a instalação deverá ser feita por técnico da CONTRATADA ou sob sua supervisão. 

7.1.13- A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico através de central de relacionamento via 

telefone. 

7.1.14 - Todos as senhas de modens ou roteadores, bem como os dados de PPPOE (usuário e senha) 



 

 
deverão ser disponibilizadas ao Responsável Técnico da CONTRATANTE. 

7.1.15 - A CONTRATADA deverá fornecer suporte e manutenção dos equipamentos necessários para o 

bom funcionamento do serviço. Se for necessária troca de qualquer item, o custo será por conta da 

CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.1.16 - Em caso de desativação de algum local, a CONTRATADA será avisada com antecedência de 10 

(dez) dias, momento em que a CONTRATADA deverá retirar os equipamentos e o local deverá ser 

retirado da cobrança, dentro dos limites legais da Lei 8.666/93.  

7.1.17 – No caso de redução do objeto contratado, a fatura será proporcional ao número de dias de 

utilização efetiva dos serviços contratados, contados a partir da data de abertura da fatura 

correspondente até a data da desativação do serviço. 

7.1.18 - Em caso de mudança de endereço, se houver viabilidade técnica, a CONTRATADA fará a 

mudança para o novo endereço sem qualquer ônus para a CONTRATANTE no prazo de 07 dias corridos. 

Se não houver viabilidade técnica, o fato deve ser comunicado pela CONTRATADA e a localidade será 

desativada. 

7.1.19 - A primeira mensalidade será proporcional ao número de dias de utilização efetiva dos serviços 

contratados, contados a partir da data de aceite da instalação até o fechamento da fatura 

correspondente. 

7.1.20 - No ato da instalação a CONTRATADA deve fazer contato com a CONTRATANTE para informar 

a designação que foi utilizado no local e para efetuar testes para conferência da ativação. 

7.1.21 - A remoção de qualquer equipamento seja ele da CONTRATADA ou da CONTRATANTE, deverá 

ser comunicada ao Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Divino, sendo necessária 

autorização do mesmo para qualquer tipo de remoção de equipamentos. 

7.1.22 - A Contratada poderá substituir o equipamento de sua propriedade ou posse legal, assim como o 

meio de acesso, sempre que conveniente ou necessário à prestação do serviço objeto deste contrato ou 

à preservação e melhoria de sua qualidade técnica, desde que aprovado anteriormente pela Contratante, 

exceto nos casos de manutenção corretiva, quando deverá ser imediatamente informada para ratificação; 

7.1.23 - Fornecer, instalar e configurar quaisquer equipamentos necessários para estabelecer a 

comunicação da rede local (LAN) da Contratante com a internet, incluindo roteadores, modens, etc com 

capacidades técnicas para prover os serviços contratados. 

7.1.24 - É de responsabilidade instalar por si ou por meio de empresa autorizada o(s) cabo(s) de entrada 

da rede externa até o rack na sala de equipamentos dos prédios da Contratante, sem ônus para a 

CONTRATANTE ; Fornecer os serviços integrantes da solução atendendo aos requisitos descritos no 

edital, bem como instalar, operacionalizar, dar manutenção nos serviços e recursos além de prestar todas 

as informações para a CONTRATANTE; Garantir que a Ativação de uma unidade adicional na rede será 

realizada sem interromper a comunicação das demais unidades; Garantir que a ativação de uma Unidade 



 

 
seja feita mediante agendamento prévio com o Contratante;  

7.1.25 - Para todas as unidades deverão ser realizados os testes de acesso. Todos os testes deverão ser 

auditados e validados pelo Responsável Técnico da Prefeitura Municipal de Divino. 

7.2.  Das Obrigações da Contratante 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contratado através do fiscal do contrato que será o(s) (a)(s) 

Sr. MARCUS VINICIUS GUEDES VALENTE. 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações exigidas no 

edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da 

Lei Federal 14.133/21.  

7.2.3.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do contrato. 

7.2.4. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente à prestação dos 

serviços. 

7.2.5 Estar sempre atenta à regular execução do contrato e para eventuais riscos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação 

dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, e 

suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente 

instrumento contratual. 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a 

segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 

dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 

ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 

previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores 

de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha 

acesso, para fins distintos da execução do objeto deste instrumento. 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 

deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente 



 

 
necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito 

neste instrumento contratual. 

8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da 

ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando autorizada a conservação 

apenas nas hipóteses legais. 

8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento 

contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 

8.7. A contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou 

total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão 

da perda de informação, dados pessoais ou base de dados. 

8.7.2. A contratada que vier a descumprir nos termos da Lei Federal 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento 

contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano 

e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para assuntos 

afetos à Lei Federal 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, 

entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços 

sob pena das sanções na Lei 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão 

judicial contrária. 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a Contratada a 

processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de 

outras cominações cíveis e penais. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 



 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do presente instrumento de contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause eventual grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução integralmente do presente instrumento de contrato; 

d) deixar de entregar toda a documentação exigida para a regularidade do contrato; 

e) não mantiver a proposta comercial ofertada, ressalvado se em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o instrumento de contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado e não 

comunicado à Contratante; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º/08/2013. 

10.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações acima as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e para contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de sanção mais grave; 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que 

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou 

com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que 



 

 
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais 

como: 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 

junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e 

aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 

V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em 

caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras 

obrigações; 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela legislação 

para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais 

e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 

contrato nas datas avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 

regularizada; 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 

enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 

fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato 

frustrar a regular notificação de instauração de processo cabível; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, 

ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço. 

e) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 



 

 
Lei Federal 14.133 de 2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas junto com a multa.  

10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia ou será cobrada judicialmente  

10.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei 14.133 de 2021, para as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133 de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

Federal 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental cabível. 

10.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia  

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), no âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do 

Município. 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma prevista em lei. 

 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Fed. 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo. 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (conforme previsto no art. 14, inciso IV, da Lei Federal 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.2. Ficha 61 - Fonte 1500 

12.2  Vinculam-se os recursos específicos consignados pelas dotações equivalentes nos exercícios 

seguintes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal 14.133, de 2021 e demais disposições pertinentes da legislação aplicável, mediante consulta à 

Assessoria Jurídica e regular notificação entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 



 

 
Federal14.133 de 2021 – regente das Licitações Públicas e dos seus Contratos. 

14.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, por materialização no seu objeto.  

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique alteração 

substancial ou alteração conceitual dos projetos iniciais. 

b. Incluem-se na vedação repactuação/revisão de preços inicialmente fixados. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o competente reajuste de preços. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 

ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a 

justificativa de ser necessária a alteração contratual para se atingir o interesse público. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Atos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133. 

14.5. Caberá Contratante providenciar as publicações resultantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

16.1 O foro da justiça estadual na comarca de Divino (MG) é competente para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei Federal 14.133 de 2021. 

 

As partes, por estarem acordadas, celebram o presente instrumento de Contrato, que ora firmam em 2 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Divino, xx de xxxxxxxxxxx de 2026. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante do Município de Divino 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal da Empresa 

 

TESTEMUNHAS: 1 - _______________________________________________________ 

 

2 -______________________________________________________ 



 

 
ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Objeto Resumido da Requisição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, VISANDO O FORNECIMENTO DE LINKS DE 

COMUNICAÇÃO DEDICADOS (FULL) E SEMI DEDICADOS, conforme especificações 
constantes do termo de referência, destinado ao atendimento das necessidades do 
município de Divino. 
 
A (NOME DA LICITANTE) inscrita no CNPJ sob nº , neste 
ato representada pelo (a) senhor (a)  , portador(a) do RG nº  , em 
atendimento ao disposto no Edital do Processo Licitatório n.º   - Pregão Presencial Nº.  , 
após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu 
conteúdo, se propõe a executar os serviços desta licitação, sob sua inteira 
responsabilidade, nas condições a seguir. 
 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 01 SERVIÇOS CONTÍNUOS DE INTERNET VIA SATÉLITE COM EQUIPAMENTO EM COMODATO 

MARCA 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR UNITÁRIO 

MENSAL 
VALOR TOTAL MENSAL 

 SERV 48   

DESCRIÇÃO: Prestação de serviços contínuos de internet via satélite através de antena Padrão de qualidade igual ou 

superior ao STARLINK padrão, incluso: Roteador Wi-Fi compatível com veículo móvel, Cabo de alimentação CA do 

roteador, Base e adaptador Ethernet para rede cabeada, Instalação e configuração no veículo, Equipamento 

adicional necessário para montagem e estabilização da antena no veículo móvel (suporte/estrutura móvel), Garantia 

de funcionamento estável durante deslocamento, com a cobertura da rede STAR LINK, Configuração para otimização 

do desempenho em movimento Suporte técnico remoto para manutenção e ajustes, conforme necessário. Contrato 

Mínimo de 12 Meses. (4 serviços/unidades mensais).  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 02 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, DEDICADO COM IP 
PÚBLICO (VÁLIDO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS SEDES ADMINISTRATIVAS DA 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DIVINO 

Setor Localização Finalidade Especificações Valor 
Secretaria Municipal de 

Administração e 
Finanças 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
1000 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de Perímetro Link Principal 500 MBPS  



 

 
Saúde Urbano DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
800 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
800 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços 

Públicos 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
300 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Secretaria Municipal de 
Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo 

Perímetro 
Urbano 

Link Principal 
300 MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 03 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças  

Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Central de Monitoramento 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

1000MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Central PABX 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Servidor Remoto 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

500MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Pelotão da Policia Militar 
de Minas Gerais 

Perímetro 
Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

Delegacia – Policia Civil de 
Minas Gerais 

Perímetro 
Urbano 

LINK PRINCIPAL 
800MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SIAT 
Perímetro 

Urbano LINK PRINCIPAL 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SALA MINEIRA/SETOR DE 
IDENTIFICAÇÃO 

Perímetro 
Urbano LINK PRINCIPAL 

800MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 



 

 

Almoxarifado Municipal 
Perímetro 

Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 04 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

200MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Parque de Exposições de 
Divino (Vigias) 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
500MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Avenida 

Professora Eunice de 
Souza Gonçalves 

Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Trevo 
MG265/BR116 

Distrito LINK CFTV 
50MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Campo Bom 

Jesus 
Distrito LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Capela Velório 

Bom Jesus 
Distrito LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Torre de TV de 

Divino 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponte Rua 

Honorio Francisco Tuller 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponto Rua 

Honorina Barros  
Perímetro Urbano LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Parque Bairro 

Cidade Nova 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Parque Vale 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

 



 

 
Verde Link Dedicado/IP Válido 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Quadra Distrito 

dos Viletes 
Distrito LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Quadra Bairro 

Nsa das Dores 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Rua da Escola 
Municipal Pedro Ventura 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Rua Idelfonso 

Frossard 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

80MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Ponte Bairro 

Boa Sorte 
Perímetro Urbano LINK CFTV 

50MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Monitoramento de Vias 
Públicas – Av. Pedro 

Givisiez, cruzamento com 
Rua Professora Eunice 

Perímetro Urbano LINK CFTV 
50MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD Link 
Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 05 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE DIVINO 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Aterro Sanitário Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Galpão PRONAF Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 06 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

100MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

 



 

 
Assistência Social Link Dedicado/IP Válido 

Casa Lar 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CRAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CREAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CONSELHO TUTELAR 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CENTRO DE 
CONVIVENCIA (PARQUE 

DE EXPOSIÇÕES - PALCO) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

500MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

PAVILHÃO GILSON DOS 
SANTOS (PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Semi-Dedicado/IP Válido 
 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 07 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO MUNICÍPIO DE 
DIVINO 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer 

Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Museu Municipal 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CMEI 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
800MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CMEI 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
300MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

180MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

 



 

 
Link Dedicado/IP Válido 

Escola Municipal Pedro 
Ventura 

Perímetro Urbano 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

500MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

250MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal 
TercicioVitelboGivisiez 

Perímetro Urbano 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural LINK PRINCIPAL 
800MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural 
LINK CFTV 

150MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

Escola Municipal Lia 
Marta de Oliveira 

Zona Rural 
LINK DE ACESSO 

WIRELESS 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

APAE 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

Pré-escolar - E. E. Marly 
de Castro 

Perímetro Urbano LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

E. M . Etelvino Viletes 
(Viletes) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

E. M . Silvino Fernandes 
(São João do Norte) 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

300MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

Pedra Santa Perímetro Urbano LINK CFTV 
200MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 08 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO 
(VÁLIDO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS LIGADAS AO 

MUNICÍPIO DE DIVINO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 



 

 

UBS ROSA MYSTICA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS ROSA MYSTICA 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS URBANO I 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS URBANO I 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS BARRA DO TAQUARAÇU 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS BARRA DO TAQUARAÇU 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE VILETES Distrito LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE VILETES Distrito LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE BOM JESUS Distrito LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

UBS DISTRITO DE BOM JESUS Distrito LINK CFTV 
120MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

EAP NSA DAS DORES 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

EAP NSA DAS DORES 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

FUNDAÇÃO DR NELSON 
MEIRELLES 

Perímetro Urbano 
LINK PRINCIPAL 

800MBPS  
DOWNLOAD/UPLOAD 

Semi-Dedicado/IP Válido 
 

FUNDAÇÃO DR NELSON 
MEIRELLES 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

250MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

SALA DE VACINAÇÃO  
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SALA DE VACINAÇÃO Perímetro Urbano LINK CFTV 100MBPS  



 

 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 

FARMACIA DE MINAS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

FARMACIA DE MINAS 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

PRONTO SOCORRO 
MUNICIPAL 

Perímetro Urbano 
LINK CFTV 

150MBPS 
DOWNLOAD/UPLOAD 

Link Dedicado/IP Válido 
 

CAPS 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

CAPS 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

CENTRO DE CONVIVÊNCIA  
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

FUNASA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

FUNASA 
Perímetro Urbano 

LINK CFTV 
80MBPS 

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Perímetro Urbano 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Semi-Dedicado/IP Válido 

 

SERVIDOR E-SUS 

 
Perímetro 

Urbano/Setor de 
Informática da 

Prefeitura 
Municipal de 

Divino 

LINK PRINCIPAL 
300MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

SISTEMA DE 
MONITORAMENTO 

 
Perímetro 

Urbano/Setor de 
Informática da 

Prefeitura 
Municipal de 

Divino 

LINK PRINCIPAL 
500MBPS  

DOWNLOAD/UPLOAD 
Link Dedicado/IP Válido 

 

TOTAL  

 



 

 
TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET 

ITEM 09 
SERVIÇOS DE LINK DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE IP - INTERNET PROTOCOL, COM IP PÚBLICO (VÁLIDO), 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE VELOCIDADES ATENDER AO SISTEMA DE MONITORAMENTO MUNICIPAL 

Secretaria de Governo - Gabinete 
Setor Localização Finalidade Especificações Valor 

Sistema de 
Monitoramento Vivo 

Perímetro 
Urbano/Distritos 

Link CFTV 

Referente à implantação de 
até 150 pontos de acesso à 
rede de dados, cada ponto 
será atendido por meio de 

infraestrutura óptica 
dedicada, utilizando ONU(s) 

apropriadas e LINK DEDICADO 
com velocidade mínima 
garantida de 50 Mbps 

simétricos (download/upload) 
por ponto, com acesso pleno 

à internet. Será 
disponibilizado IP PÚBLICO, 

quando formalmente 
solicitado, para os pontos que 

demandarem serviços de 
publicação ou acesso externo. 
Haverá, ainda, a possibilidade 

de restrição de tráfego 
(bloqueio/filtragem) de 

determinados endereços IP, 
permitindo sua comunicação 
exclusiva com o sistema de 
monitoramento central, por 
meio de regras de firewall e 
listas de controle de acesso 

(ACL). A cobrança dos 
serviços será realizada de 

forma proporcional à 
quantidade de pontos 

efetivamente ativados e em 
operação. 

 

Sistema de 
Monitoramento Vivo 

Perímetro Urbano 
(Pelotão da Policia 
Militar de Minas 

Gerais) 

Link CFTV 

Para atendimento à Central 
de Monitoramento do 

Sistema Olho Vivo, instalada 
no Pelotão da Polícia Militar 

de Minas Gerais no município 

 



 

 
de Divino/MG, fica 

requisitada a disponibilização 
de link dedicado de dados 

com capacidade mínima de 
1000 Mbps simétricos 

(download/upload), com IP 
público dedicado (válido e 

roteável na internet), 
garantindo baixa latência e 

alta disponibilidade para 
tráfego de vídeo em tempo 

real. 
O provedor de acesso será 

responsável pelo 
fornecimento, instalação e 
configuração de roteador 

MikroTik compatível com a 
capacidade do link, incluindo: 
Configuração completa de 
acesso à internet e 
roteamento; 
Implementação de políticas 
de segurança (firewall, NAT, 
filtros de acesso e demais 
mecanismos de proteção); 
Criação de regras específicas 
para priorização do tráfego 
dos sistemas de 
CFTV/monitoramento; 
Entrega de acesso 
administrativo técnico para o 
gestor da rede, conforme 
acordado em contrato. 
O serviço deverá ser entregue 

em pleno funcionamento, 
com IP dedicado configurado, 
conexão estável à internet e 

todos os parâmetros de 
segurança e desempenho 

previamente ajustados pelo 
provedor, garantindo a 

operação contínua e segura 



 

 
da Central de Monitoramento 

do Olho Vivo.  
A cobrança dos serviços será 

realizada de forma 
proporcional à demanda 

efetivamente solicitada para 
o link dedicado, considerando 

a capacidade de banda 
contratada (até 1000 Mbps 

simétricos) e eventuais 
ajustes de velocidade ou 

ampliação de serviço 
formalmente requisitados 

pela Administração. 
TOTAL  

 
 

1. O proponente declara que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 

encargos sociais, despesas à prestação do serviço nos locais determinados e quaisquer outros 

ônus que porventura possam recair sobre o objeto da presente licitação. 

2. Declaramos estar cientes de que o serviço será executado a partir da assinatura do contrato, 

tendo a empresa o prazo máximo 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, para 

início do atendimento. 

3. A PROPONENTE DECLARA AINDA ESTAR CIENTE QUE:  

3.1. A Prefeitura poderá dentro de sua conveniência, efetuar a redistribuição da velocidade nos 

dos pontos, obedecido limite total contratado. 

3.2. A empresa prestadora de serviços, deverá disponibilizar plantão de atendimento 24 horas 

por dia, durante os 07 dias da semana, disponibilizando o suporte técnico no local 

imediatamente após a solicitação e deverá também prestar suporte técnico via e-mail, acesso 

ao site de suporte e/ou telefone, durante os 7 (sete) dias da semana, 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, todos os dias do ano, assegurando-se o tempo de atendimento dentro dos prazos 

fixados e a reparação dos problemas ou defeitos.  

3.3. Disponibilizar número telefônico para atendimento imediato e direto com suporte técnico. 

3.4. As velocidades relacionadas, referem-se a DOWNLOAD E UPLOAD.  

3.5. Declaramos que a confecção da proposta foi feita de maneira independente. 



 

 
 

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

5. A conta bancária da licitante é no Banco  , Nº , Agência , e o nosso  telefone 

para contato é ,  e-mail __________________________________. 

 

Atenciosamente, 

 

Local/UF, ** de ******* de 2026. 

 

 

************************* 

Diretor ou representante legal – /CPF 



 

 
 

ANEXO V  

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

************************************************************** (razão social 
na licitante),       CNPJ        Nº. 

********************************************** com sede na 
********************************** (endereço completo), por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 13/2026 DECLARA 
expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação na presente PREGÃO ELETRÔNICO, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local/UF, ***** de ************ de 2026. 
 

 
******************************* 

 (assinatura do  responsável pela licitante) 



 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO TRABALHO  MENOR 
 
 

******************************************** (razão social na
 licitante), CNPJ Nº. : 

*************************************** com sede na ***************************** (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 13/2026, DECLARA expressamente, para fins do disposto  
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
Local/UF, ** de ************ de 2026. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 

******************************* 
(assinatura do responsável pela licitante) 



 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA. 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
A   ******************************    (razão    social    na    licitante),    CNPJ    Nº. 
*********************** com sede na ********************(endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins da PREGÃO 
ELETRÔNICO nº.13/2026, DECLARA expressamente que se enquadra como 
Micro- empresa ou Pequena Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

 
**********/**** , ***** de ******** de 2026. 

 
 

******************** 
 (assinatura do responsável pela licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_________, sediada no endereço _____________ (endereço completo),  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a.) 

_____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que 

não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


